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DECRETO 87 /2 0 2 3

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares no Orçamento de 2023 e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Arapuã e autorização contida na Lei Municipal nº. 809/2022 de 17 de novembro de 2022.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2023, créditos adicionais

suplementares, no valor de R$ 1.097.000,00 (um milhão e  noventa e  sete  mil reais) para cobertura das despesas abaixo
relacionadas.
Suplementar
Códigos Descrição Valor
03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2008 Atividades do Departamento de Administração
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00
04.131.0003.2011 Publicidade e Divulgação de Atos Oficiais
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00

SUBTOTAL 120.000,00
06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA
06.003 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0005.2033 Atividades do Departamento Municipal de Educação
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
1640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
12.361.0009.2036 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
1980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00
12.365.0006.2040 Atividades do Centro de Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00

SUBTOTAL 67.000,00
07 DEPARTAMENTO MUNICIAL DE SAÚDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0015.2051 Atividades do Departamento de Saúde
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300.000,00

SUBTOTAL 300.000,00
08 DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS VIAÇÃO E SV. URBANOS
08.002 DIVISÃO DE OBRAS
04.782.0022.2055 Atividades da Divisão de Obras
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3250 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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3260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00
SUBTOTAL 570.000,00

09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 GABINETE DO DIR. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0011.2063 Atividades do Departamento de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3610 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
09.003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0011.2070 Bloco de proteção social básica 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00

SUBTOTAL 40.000,00
TOTAL 1.097.000,00

                                       Art. 2º - Para cobertura do credito aberto do Art. 1º também será utilizada o recurso do superávit

financeiro apurado na seguinte fonte de recurso abaixo relacionada, nos termos do Art. 43 §1º, da lei numero 4.320/64.

Fonte
Fonte Descrição Valor
00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.097.000,00

TOTAL 1.097.000,00

                                

                                  Art. 4º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 

                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos 23 de maio de 2023.

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal

2

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/05/2023 às 22:24:41

                               2 / 5



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Terça-Feira, 23 de Maio de 2023                                                                                                           Edição Nº: 551 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO8 8 /2 0 2 3

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por transferência no
Orçamento de 2023 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 809/2022 de 17 de novembro de 2022.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2023, créditos adicionais suplementares  por transferência, no valor
de R$ 47.400,00 (quarenta e sete  mil e  quatrocentos reais)  para cobertura das
despesas abaixo relacionadas.

Transferência
Códigos Descrição Valor
06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO  E CULTURA
06.003 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0005.203
3

Atividades do Departamento Municipal de
Educação

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
1620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.400,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA
1690 00104-Demais Impostos Vinculados à

Educação Básica
15.000,00

SUBTOTAL 17.400,00
07 DEPARTAMENTO MUNICIAL DE SAÚDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.205
1

Atividades do Departamento de Saúde

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2900 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.

29/00 - 15%)
20.000,00

10.304.0030.208
1

PROVIGIA - Vigilância Sanitária

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

4780 00394-Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

10.000,00

SUBTOTAL 30.000,00
TOTAL 47.400,00
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Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será

utilizado o cancelamento das seguintes dotações orçamentária abaixo relacionada,

nos termos do artigo 43, § 1º , inciso III , da lei nº4.320/64.

Anulação
Códigos Descrição Valor
06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO  E CULTURA
06.003 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0005.203
3

Atividades do Departamento Municipal de
Educação

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
1660 00104-Demais Impostos Vinculados à

Educação Básica
15.000,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ?
PESSOA JURÍDICA

1850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.400,00
SUBTOTAL 17.400,00

07 DEPARTAMENTO MUNICIAL DE SAÚDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.205
1

Atividades do Departamento de Saúde

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.

29/00 - 15%)
10.000,00

10.304.0030.208
1

PROVIGIA - Vigilância Sanitária

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
4770 00394-Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde
10.000,00

10.301.0015.205
1

Atividades do Departamento de Saúde

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ?
PESSOA JURÍDICA

2970 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.
29/00 - 15%)

10.000,00

SUBTOTAL 30.000,00
TOTAL 47.400,00

                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos 23 de maio de 2023

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N 017/2023 PARA POSSE NO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 

  

 
Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado em Concurso 
Público,  regido pelo Edital de  abertura nº  N . º   0 0 1 / 2 0 2 1, de 
28/07/2021 

 
O Município de Arapuã, através de seu representante legal, Prefeito Deodato Matias, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público aberto 
pelo Edital 001/2021,  CONVOCA os candidatos    abaixo relacionados,  a comparecerem à sede 
da Prefeitura Municipal de Arapuã,  situada à Rua Presidente Café Filho, nº 1.410, no prazo 
máximo de 05 dias uteis, a contar da publicação deste no órgão oficial do município,  para tomar 
posse ao cargo  em que foi  aprovado, munido das documentações  exigidas pelo edital nº 
001/2021, supra indicado, e declaração de bens e valores, consoante exigência prevista no artigo 
13 da Lei n° 8.429/92: 

 
  

NOME   CLASSIF. CARGO CARGA HORÁRIA 

 

João Vitor Szafranski 

Baptistela 

 

9º LUGAR AUX. DE SERVIÇOS GERAIS    40 HR SEMANAL 

Amanda Daniele Rodrigues 

Alves 

10º 

LUGAR 
AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 40 HR SEMANAL 

 
 

 O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência do 
candidato, podendo o Município convocar o subsequente, obedecendo a ordem de 
classificação. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã aos  vinte e três dias do mês de 
Maio do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 
 

DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal  
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